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Atendimento Geral (Loja do 
Cidadão) 
Dias úteis, das 9.00 h às 18.00 h 
 
Atendimento Técnico (Loja do 
Cidadão) 
Dias úteis, das 9.00 h às 13.00 h 
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Na sua resposta, indique sempre a 
nossa referência e o nº do processo. 

Exmo. Senhor Presidente do Conselho de 
Administração da Font Salem, Portugal, SA 
Quinta da Mafarra   
 
2005 003 Santarém 

 
Sua referência  COMUNICAÇÃO/NOTIFICAÇÃO 

N.º 13540 | DATA: 06/12/2018 
Processo n.º 01-2018/209   

N.º 
P..º 

Data: 

 
ASSUNTO: LICENCIAMENTO 
DEFERIMENTO DO PROJETO DE ARQUITETURA 
Designação da obra: Ampliação de ETAR 
Local da obra: Quinta da Mafarra – Freguesia de União de Freguesias de Romeira e Várzea – Santarém 

 
Venho informar V. Exa., em cumprimento do despacho de 03-12-2018, exarado pelo 

Presidente desta Câmara Municipal, que foi aprovado o projeto de arquitetura, que 
formou o pedido de licenciamento em epígrafe, devendo respeitar as condições 
expressas no teor do parecer da Agência Portuguesa do Ambiente (APA) do qual se junta 
fotocópia, e, de acordo com o disposto no D.L. n.º 555/99, de 16 de dezembro, na 
redação do D.L. n.º 136/2014, de 09 de setembro, apresentar, no prazo de seis meses, a 
contar da data de receção da presente comunicação, os projetos de engenharia de 
especialidades, assinalados na grelha em anexo, bem como o termo de responsabilidade 
pela obra ou indicação do técnico responsável. 

Mais informo, que, nos termos do disposto no n.º 5 do artigo 20.º do referido diploma 
legal, poderá solicitar a prorrogação do prazo para apresentar os referidos projetos de 
engenharia de especialidades, por uma só vez e por período não superior a três meses, 
mediante requerimento fundamentado apresentado antes do respetivo termo. 

A não apresentação de todos os projetos de especialidades, dentro dos prazos legais, 
implica a caducidade do pedido de licenciamento. 

 
Com os melhores cumprimentos, 

 
 

O Chefe de Divisão de Planeamento e Urbanismo 

 
Paulo Alexandre Pires Cabaço, Arqt.º 
(Por Subdelegação de Competências do Diretor do 

Departamento Técnico e Gestão Territorial, N.I. n.º 1/DTGT/2018, de 15/10/2018) 
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